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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Fica revogado o art. 1º e seu §1º da Lei nº 11,312, de 27 de junho de 

2006. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 

para o exercício fiscal imediatamente subsequente. 

JUSTIFICATIVA 

  O art. 1º da Lei nº 11.312, de 2012, reduz a zero a alíquota do 

Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos definidos nos termos da alínea 

“a” do §2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 1995, produzidos por títulos públicos 

adquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, quando pagos, creditados, 

entregues ou remetidos a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, 

exceto em país que não tribute a renda ou que atribute à alíquota máxima 

inferior a 20% (vinte por cento). 

  Trata-se, tal redução, de privilégio fiscal injustificado, causando 

grandes custos ao Banco Central, devido à valorização cambial e acúmulo de 

reservas, as quais têm um elevado custo de manutenção, dado o diferencial 

entre taxas de juros internas e externas, e a perda de arrecadação decorrente.  

  O dispositivo que se quer revogar permite, ademais, que o 

investidor estrangeiro se aproveite das taxas de juros reais praticadas no Brasil, 

altíssimas em comparação às praticadas em grande parte dos países, sem 

recolher o imposto de renda ao Erário brasileiro, o que por sua vez incentiva a 

especulação financeira e a evasão de divisas. 

  Vale dizer que tal proposta é oriunda de dois movimentos 

parlamentares que se reúnem para agrupar força política e subsidiar-se 

tecnicamente visando organizar ações legislativas e defender propostas já 

existentes. Evitam-se, com isso, sobreposições, disputas infrutíferas e 

pulverização de esforços no encaminhamento dos temas comuns. 

  Trata-se do Ciclo de Ações Legislativas com Participação Popular, 

que busca debater e propor medidas sobre a relação entre o acesso à cidadania 

plena e o endividamento público do Estado brasileiro. Representa desdobramento 

de agenda definida durante o seminário “Justiça Fiscal: quem são os 

contribuintes brasileiros e para onde vão os recursos públicos”, realizada na CLP 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3799/2015 

no dia 01/07/2015. O primeiro encontro do Ciclo, sob o tema “Acesso à cidadania 

e endividamento do Estado brasileiro”, foi realizado na CLP no dia 16 de 

setembro de 2015; enquanto que o segundo encontro se deu no dia 22 de 

outubro, sob o tema “crise econômica e crise política: para além de um ajuste 

fiscal”. 

  Por sua vez, o Grupo Parlamentar Democracia e Participação, sob a 

liderança do jurista Fábio Konder Comparato e com o texto-base “Em defesa do 

povo brasileiro”, de sua autoria, reúne-se periodicamente para debate e 

encaminhar propostas estruturantes, entre outras, no campo da democracia 

direta e participativa; da democratização dos meios de comunicação social; da 

justiça fiscal e do estímulo ao crescimento econômico.  

  Durante essas reuniões, diversos Deputados manifestaram, inclusive 

por escrito, posição favorável a tais propostas. Dessarte, apresentamos a 

proposta consensual, com o escopo de promover maior justiça fiscal. 

  Sala das Sessões, em 01 de dezembro de 2015 

LUIZA ERUNDINA  GLAUBER BRAGA 

RONALDO LESSA JOÃO DANIEL 

EDMILSON RODRIGUES ARNALDO JORDY 

ANGELIM CHICO ALENCAR 

LUIZ COUTO ADELMO CARNEIRO LEÃO 

ANA PERUGINI PROFESSORA MARCIVANIA 

PADRE JOÃO HENRIQUE FONTANA 

WADIH DAMOUS JANETE CAPIBERIBE 

IVAN VALENTE JEAN WYLYS 

MARGARIDA SALOMÃO JANDIRA FEGHALI 

HEITOR SCHUCH CÉSAR MESSIAS 

PAULO FOLETTO DARCÍSIO PERONDI 

CARMEN ZANOTTO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006 
 

Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda e da Contribuição 

Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF nos casos que 

especifica; altera a Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos dquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 

20% (vinte por cento).  

§ 1º O disposto neste artigo:  

I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo com as normas e 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;  

II - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos para investidores 

não-residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) de títulos públicos;  

III - não se aplica a títulos adquiridos com compromisso de revenda assumido 

pelo comprador.  

§ 2º Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores mobiliários, referidos no 

caput e no § 1º deste artigo, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006 continuam 

tributados na forma da legislação vigente, facultada a opção pelo pagamento antecipado do 

imposto nos termos do § 3º deste artigo.  

§ 3º Até 31 de agosto de 2006, relativamente aos investimentos possuídos em 15 

de fevereiro de 2006, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do 

imposto de renda incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos que seria 

devido por ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente ou 

domiciliado no exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do 

imposto sujeitos ao benefício da alíquota zero previsto neste artigo.  

§ 4º A base de cálculo do imposto de renda de que trata o § 3º deste artigo será 

apurada com base em preço de mercado definido pela média aritmética, dos 10 (dez) dias 

úteis que antecedem o pagamento, das taxas indicativas para cada título público divulgadas 

pela Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro - ANDIMA.  

 

Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de Investimento 

em Participações, Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em 

Participações e Fundos de Investimento em Empresas Emergentes, inclusive quando 

decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de 

15% (quinze por cento) incidente sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo 

de aquisição das cotas.  
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§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que 

trata o caput deste artigo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento):  

I - como ganho líquido quando auferidos por pessoa física em operações 

realizadas em bolsa e por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa;  

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens 

ou direitos de qualquer natureza quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

fora de bolsa.  

§ 2º No caso de amortização de cotas, o imposto incidirá sobre o valor que 

exceder o respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos no caput deste 

artigo que cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 4º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores 

Mobiliários, no caso de Fundo de Investimento em Empresas Emergentes e de Fundo de 

Investimento em Participações, além do disposto no § 3º deste artigo, os fundos deverão ter a 

carteira composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de ações de sociedades 

anônimas, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição.  

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto de renda na fonte, às alíquotas 

previstas nos incisos I a IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

os rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de valores pelos fundos de que 

trata o caput deste artigo, em decorrência de inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º deste 

artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 

Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Tributação das Operações Financeiras Realizadas por  

Residentes ou Domiciliados no Exterior 
 

Art. 81. Ficam sujeitos ao Imposto de Renda na fonte, à alíquota de dez por cento, 

os rendimentos auferidos: (Vide Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei 

nº 12.431, de 24/6/2011) 

I - pelas entidades mencionadas nos arts. 1º e 2º do Decreto-Lei nº 2.285, de 23 de 

julho de 1986;  

II - pelas sociedades de investimento a que se refere o art. 49 da Lei nº 4.728, de 

1965, de que participem, exclusivamente, investidores estrangeiros;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
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III - pelas carteiras de valores mobiliários, inclusive vinculadas à emissão, no 

exterior, de certificados representativos de ações, mantidas, exclusivamente, por investidores 

estrangeiros.  

§ 1º Os ganhos de capital ficam excluídos da incidência do Imposto de Renda 

quando auferidos e distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, inclusive em 

decorrência de liquidação parcial ou total do investimento pelos fundos, sociedades ou 

carteiras referidos no caput deste artigo.  

§ 2º Para os efeitos deste artigo, consideram-se: 

a) rendimentos: quaisquer valores que constituam remuneração de capital 

aplicado, inclusive aquela produzida por títulos de renda variável, tais como juros, prêmios, 

comissões, ágio, deságio e participações nos lucros, bem como os resultados positivos 

auferidos em aplicações nos fundos e clubes de investimento de que trata o art. 73; 

b) ganhos de capital, os resultados positivos auferidos:  

b.1) nas operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e 

assemelhadas, com exceção das operações conjugadas de que trata a alínea a do § 4º do art. 

65; 

b.2) nas operações com ouro, ativo financeiro, fora de bolsa; 

§ 3º A base de cálculo do Imposto de Renda sobre os rendimentos auferidos pelas 

entidades de que trata este artigo será apurada: 

a) de acordo com os critérios previstos nos arts. 65 a 67 no caso de aplicações de 

renda fixa; 

b) de acordo com o tratamento previsto no § 3º do art. 65 no caso de rendimentos 

periódicos; 

c) pelo valor do respectivo rendimento ou resultado positivo, nos demais casos. 

§ 4º Na apuração do imposto de que trata este artigo serão indedutíveis os 

prejuízos apurados em operações de renda fixa e de renda variável.  

§ 5º O disposto neste artigo alcança, exclusivamente, as entidades que atenderem 

às normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, não se aplicando, 

entretanto, aos fundos em condomínio referidos no art. 80.  

§ 6º Os dividendos e as bonificações em dinheiro estão sujeitas ao Imposto de 

Renda à alíquota de quinze por cento.  

 

Art. 82. O Imposto de Renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelas 

entidades de que trata o art. 81, será devido por ocasião da cessão, resgate, repactuação ou 

liquidação de cada operação de renda fixa, ou do recebimento ou crédito, o que primeiro 

ocorrer, de outros rendimentos, inclusive dividendos e bonificações em dinheiro.  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 2º Os dividendos que forem atribuídos às ações integrantes do patrimônio do 

fundo, sociedade ou carteira, serão registrados, na data em que as ações forem cotadas sem os 

respectivos direitos (ex-dividendos), em conta representativa de rendimentos a receber, em 

contrapartida à diminuição de idêntico valor da parcela do ativo correspondente às ações às 

quais se vinculam, acompanhados de transferência para a receita de dividendos de igual valor 

a débito da conta de resultado de variação da carteira de ações.  

§ 3º Os rendimentos submetidos à sistemática de tributação de que trata este artigo 

não se sujeitam a nova incidência do Imposto de Renda quando distribuídos.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, a partir de 1/1/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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